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MANIFESTAÇÃO FINAL 
RESULTADO CHAMAMENTO PÚBLICO SIMPLIFICADO 

 

 

Trata-se de análise de Chamamento Público Simplificado para firmar cooperação 

técnica com a finalidade de realização de exames de espirometria para pacientes usuários do 

Sistema Único de Saúde – SUS, no âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete, de forma 

gratuita e sem ônus para o Município, por meio de triagem diagnóstica, principalmente em 

pacientes tabagistas, ex-tabagistas e outros pacientes com indicação ou prescrição médica, 

para realização do exame. O edital na íntegra está disponível na Secretaria Municipal de 

Saúde, neste Município, nos termos da Lei Municipal nº. 5.502/2013, subsidiariamente a Lei 

nº. 8.666/93. 

Conforme Ata de Recebimento de Proposta, credenciou-se somente a empresa 

BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASIL QUÍMICA E FARMACÊUTICA LTDA., 

inscrita no sob o nº. 60.831.658/0021-10, a qual apresentou toda a documentação requerida 

em edital, tendo sido considerada habilitada. 

Na análise de documentação de regularidade, a empresa apresentou os seguintes 

documentos, conforme requerido em edital: 

1. Cópia do Cartão do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria 

da Receita Federal do Brasil – RFB; 

2. Cópia autenticada do Contrato Social; 

3. Procuração autenticada; 

4. Documentos pessoais do procurador constituído; 

4. Cópia da Certidão Negativa de Débitos Municipais;  

5. Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

6. Certidão Positiva com efeito de Negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 

Tendo sido respeitadas as condições do edital, pugna a Procuradoria Municipal 

pela POSSIBILIDADE de homologação do chamamento público, ressalvando a necessidade 

de publicação do resultado, condição para eficácia dos atos. 

Conselheiro Lafaiete, 25 de maio de 2018. 
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